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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preencha todos os campos e implima esta ficha.
Envie para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal

BrasilialDF - CEPo 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo.de Casa:
\!J Câmara-Municipal

Qtd. Parlamentares: Treze (13)

xC/-
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I
I
I

I
I

Nome da Casa: Câmara Municipal de lconha - ES -------

•

Endereço: Rua: Muniz Freire, N° 305 centro - IconhalES (

Cidade: Iconha - ES

UF:ES

CEP: 29.280.000

Telefones: Oxx (28) 3537 - 1263 ou Oxx (28) 3537 - 2084

FAX: Oxx(28) 3537 - 2084

E-mail: cmiconha@boJ.com.br

Homepage:

----
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000854/03-4
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Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atuallução das Informações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os demais usuários vinculados à casa) Não
deve ser parlamentar.

Nome: Maria José Pereira Vieira

Unidade/Departamento: Administrativo

Cargo: Diretora Admini.strativa

Telefones: Oxx(28) 3537 -1574CeI: 9959 - 4453

FAX:

E-mail:

Autenticaçao do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: Mauro Roberto lourencini

Nome Parlamentar: Mauro

Partido: PPB
Mandato Parlamentar (dialmêslano): Início: 2001

Fim: 2004

mailto:cmiconha@boJ.com.br


• ..
Aniversário (dia/mês/ano): 25/02163

Sexo: Masculino

Telefones: Oxx(28} 3537 - 2199 Cel: 9885 - 0600

FAX:

E-mail:

Homepage:

-

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

•

•

local e data

Iconha, ES, 21de Março de 2003 •

,,4-
~

Assinatura do Presidente
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ICONHA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO NO:ES-32020/2003 - INTERLEGIS

\

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE ICONHA, com sede,na Rua Muniz Freire, nO305 - Centro, Iconha-ES, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador MAURO ROBERTO LOURENCINI, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.O8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

"" 11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - , estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho -de suas funções.

'. ;;;.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no(f ~iário do Sentido Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. ,-,.-,

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES 00 ÓRGÃO EXECUTOR 00 PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; \~
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V[] - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

,.

[]-

1lI-

IV -

V-

" ,'"VI -

incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98IOIO. a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão; . .

pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TlV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

~ I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
11I-

/lv-
Cv-
(-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as nonnas, procedimentos e política de segurança de infonnação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~.

VIlI - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; *
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•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS; ,

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assini como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4,1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4,1.! - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

•
42 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas .será formalizado mediante assinatura de Termo

~

de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação .

.' 4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
• ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles.
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. '

4.4 - Durante o perfodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4,4. I - A manutenção corretiva" quando necessária, 'será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS, *

o



¥ :.,.- & ,._ 5.e';4•.9 e .i '~'i'l
" "." SENADO FEDERAL .- ..- -4-1

Secretaria Especial de Informática - SEI ; . ','.h' 10'_----"05,,.-.-.--. \
• Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI 1Fr.c.". N,..a':;;~J-9:J~

Rubrlc •._-.~_~..;(3;.,.--
4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGI t1\ i ivÃ. -

1--
,

I

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BlD) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A . DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes,

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

f!I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

,
11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserváncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. *

O

w~:;'in t ef(e g is', fi ov;
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqUências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

n - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante e-ntendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10, I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasí1ia;YJ ~de 2003 .

erea r Mauro Roberto Lourencini
Preso ente da Câmara Municipal de lconha

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEl

•
Testemunhas:

___ 4~r~)~V\~Aj~AO"","-k~ _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•

o
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadatamodelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

'.

.~LI: :
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. *
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE ICONHA - ES

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Iconha:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalaçâo dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

PIaria José P V. ei

Carla V. Salarol'

càr o

D- r 11

Assist. Admin.

- Telefone

3537-2084

~~"]atestar instalação
• ] treinamento

r>: ] atestar instalação
X treinamento

] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipai:

Dias da semana• C~OC-li"nri~~
,.., v+.~ A •• ,

17:30

Horários
'co '1 •. 1 • ('I-- --

,

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: .

5 - informa se há provedor de acesso a Internet n

o Roberto Lourencini
mara Municipal de Iconha

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
emir a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65.900.

Sim Ix INão D
Sim k INão D
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el1tre o Centro de Informãtica e Process!lffiento de Dados do Snlado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlesis e a Câmara Municipal de Madalena-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular li participação da Casa Legislativa !lO Programa
lnterlegis; MODALIDADE: t-:os termos do disPJsto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993. bem.como suas al~: DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivaleme ã duraçã.o do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exroc. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Onésimo Pereira Lima, P=idtmte da Cãrnara. Mu-
nícip.a1 de M31lalena-CE.
ESPECIE: Convênio nO: CE-2302012oo2 - INTERLEGrS. celcbr.1do
clltJ'e o Centro de lnformâlica e Proces,~memo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Orgão Executor do Programa.
Interlegis e 3 Clmara Municipal de Maracanaú-CE; OBJETO: Es-
lllbelecer e regular li partieip~o da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei nO 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas alt~ões; DATA DE
ASSINATURA: 04106/2003; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatul'a. çom vigbtçia equivalente à dura""o do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direwr-Exeurtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jolio José Pinto. Presidente da Câmara Municipal
de Maracanaú-CE,
ESPÉCIE: Comoênio nO: CE-2302112002 _ INTERLEGfS, cel.ebI3do

•

~- entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aNando como Órgão Executor do Programo
Interlegis e a Câmam Municipal de Mi1hã-CE; OBJETO, Estabelecer
e regular a panicipaçAo da Casa Legislati\'a no Programa IrnerJegis;
MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no An. 25. da Lei n° 8.666,
de 21/06/1993. bem Cl)mo suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGêNCIA: A partir da data de assinaNra, "0111vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pejo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio La<=da de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Jose Air-
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entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
tnter!egis e a Cêrnara Municipal de Miraima-CE; OBJETO, Esta-
beleceo- e regular a panicipa""o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25. da
lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0211212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura.. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio L.aoerda. de Medeiros - Diretor-Exeroti ••.o; Pelo Con-
veniado. Vereador Raimundo Nonato de Albuquerque, Presidente da
C~ Municipal de Mimima-CE.
ESPECIE: Com-btio n~: CE-23023l2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
enlJ"e o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedem! • PRODASEN, atuando C<lmo órgã<l Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Moralijo-CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaç.âo da Casa Legislativa no .Programa
Interlegis: MODALIDADE: N<ls termos do disposto no Art 25. da
U.i n' 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura.. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pel<l Con-
veniado, Vereador José Ribamar da Cunha, Presidente da Câmara
Mun!cipal de Moraújo-CE.
ESPEcrE, C<lnvênio n': CE-23024/2002 - INfERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e ProcesslllTlenm de Dados do Senado

, Federal - PRODASEN. atuando corno Orgão Executor do Programa

•
Intcrl"'l,ois e a Câmara Municipal de NO\'ll RlJSS3S.-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a parricipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 110An. 25, da
Lei nO 8.666. de 21106/1993, bem_como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: O6IJl12002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura. ç:om vig!ncia equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco da Costa Martins, Presidente da Câmara
Municipal de Nova Russas-CE.
ESPÉCIE; Convênio n": CE-23045/2oo3 - INTERLEGIS, celebrado
enlfe o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa.
Interlegis e a Câman Municipal de Novo Oriente-CE; OBJETO:
Estaheleccr e regular a participação da Casa Legislativa no Progmna
lnterlq;is; MODALIDADE: Nos tl.'l'l110Sdo disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 211D6/l993. bem_como suas alttnÇÕes; DATA DE
ASSINATURA; 0810712003; VIGENClA: A panir da data de as-
sinatw"a. ç:om vigência equivalente à duração do Progmma Imerlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:rn1o. Sr.
Màrio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: PeJo Con-
wniado. Vereador Vicente Coelho Vidal, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Novo Oriente--CE.
ESPÉCfE: Convênio n': CE-2302512002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infom'l!tica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando oomo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pacoti-CE; OBJET(} Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da Lei n~ 3.666.
de 21/06/1993, bem corno suas alteraÇÕeS: DATA DE ASSI~ATURA:
3 Ji0712002; VIGÊNCIA; A partir da data de assinatura. Ç(lm vigência
equi~'3lente 11dlmlç30 do Programa lnterlegis; SIGNAT ARJOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de

Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador José de
Souza Fetre'Íra Silva, Presidenle da Câmara Mmricipal de Parou-

~ipÊClE: Convenio n'; CE-2302612003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Process.amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmõlr;l Mtmicipal de Pindoretama-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos tetrnOS do di~posto no Art. 25, da
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slnntura. çom vigência equivalente à duraç.âo do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: PeJo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execuli"o; Pelo Con-
veniado. Vereador José Vale Albino Júnior. Presidente da Câmara
Munjcipal de Pindoretama-CE.
ESPECIE: Convênio nO: CE-2302712002 - INfERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
F~ • PRODASEN. atuando como órgão .Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Potengi-CE: OBJETO: F..sta.
belecer e regular a participação da Casa Legistativa 00 Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto 00 Art. 25. da
lei n' 8.666. de 21/06/1993. bem_romo suas al~; DATA DE
ASSINATURA: 2110712002; V[GENClA, A partir da data de as-
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Mário Lúcio LacetVa de Medeiros - Diretor-Exea.llivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Erico Luiz Alves Guedes, Presidenre da Câmara
Municipal de Potengi-CE.
ESPEClE: Convênio n.: CE-2302812002 - INTERLEGIS, celeimldo
entre o Centro de InformWca e Processa!nento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Quixeramobim-CE; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no Art. 25. da
Lei nO8.666. de 21106.'J993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENClA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlq;is;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire:or-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Osvaldo Martins de Ahneida, Presidente da Câ-
mara Municipal de Quixeramobim--CE.
ESPECIE, Convênio nO:CE-2303312003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlTo de Informàrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando -como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Russas-CE; OBJETO: Estabelocer
e regular a participaç!o da Casa Legislativa no Programa 1nter!egis;
MODALIDADE: ~os termos do disposto 00 AIt 25, da Lei n.8.666.
de 21106/1993, b~ como SIl3.Salterações; DATA DE ASSINATURA:
04106f2003: VlGF.~CIA: A partir da data de assinatura.. çom vigência
equivalente 11duracão do Programa Interkgis; SIG~ATARIOS: Pelo
Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - DiretoT-ExOC\rtÍvo: Pelo Com'erriado, V~r Raimundo
F.dinardo Moreira de Souza. Presidente da Câmara Municipal de
Russas-CE.
ESPÉCIE: Convênio nO:CE-23030/2002 - INTERLEGIS, cdebrado
entre o Cenl10 de Informática e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara ~tunicipal de Tejuçuoca-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; V[GENCIA, A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente 11duração do Programa ln:erlq;is;
SIGJl:ATÁRlOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire:or-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vemldor Edilardo Euft'âsio da Cruz.. Presidente da Câman
Mun!cipal de TcjUÇ1lOC3-CE.
ESPEClE: Convênio nO; CE-2303112002 - G'<TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
ln1erlegis e a Câmara Municipal de Ubajara-CE: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art 25, da
lei rf 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3Im/2002: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Din--tor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ari de OI"....,i1"3Vasconcelos, Presidente da Cãmara
Municipal de Ubajara-CE.
.ESPECIE: Convênio nO: CE-2303212002 - Il'o'TERLEGIS, celebTado
entre o Centro de Informática e Proc~ento de Dados do Senado
Feder.ll • PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mmricipal de Umirim-CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legisla::iva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: ~os termos do disposro no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem como sua.; alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com ~igêrlcia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fed"",1 - PRODASEN - Exmo. Sr
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Peto Con.
veniado. V_dor Francisco José Sousa. Presidente da Cãmara Mu-
niciPi'1 de Umirim-ÇE.
ESPECIE; Convênio rf, CE-2305112004 - fNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de [nformática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegís e a Câmara Municipal de Ara-';pe--CE;. OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa legislatIva no Programa

lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 19104.12004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalUl'll, ÇllTTI\igênl.'Ía equivalente á durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
oi3do. Vereador Guilherme ~ de Alencar, Presidente da Càm=
Municipal de Araripe-CE.
ESPÉClE: Convênio nO: CE-23052.'2004 _ Il'o'TERLEOlS. celebI3do
enlTe o Centro de Informática e ProcesSlllTlento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Nova Olinda-CE; OBJETO: Es-
tabeleceo- e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 31/0712002; VIGÊ~ClA: A partir da data de as-
sinlltUn. ~ vigência equi\'a1crlle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pclo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exerotivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Alberto Cal isto Alencar, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Newa Olinda-CE.
ESPEC/E: Convênio n.: CE-2305012004 - INTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de loformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgà(I Executor do Programa
Inter1egis e a Câmara Mlffiicipal de São João do Jaguarit>e-CE; OB-
JETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem como suas alteraçÕe:$;
DATA DE ASSINATURA: 02.10312004; VIGÊNCIA: A partir da data
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mo. Sr. Peminio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Maria lzau1ina Chaves Lima. Presidente da
Cãmpra Municipal de São João do Jaguaribe-CE.
ESPEClE: Convb!io n": ES-3201212002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o CenlTo de Informática e Process;m!enlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão EXealtor do Programa
Interlegis e a Câmara Muuicipal de Aracruz-ES; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislati,'a no Programa
Imer1egis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106f1993, bem como suas alteraÇÕes: DATA DE
ASSINATIJRA: 31/1212002; VIGÊNC[A: A partir da data de as-
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Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; PeloCon-
veniado. Vereado1" F.divan Guidori Ribeiro. Presidente da Câmara
Munjcipal de Aracruz-ES.
ESPECIE: Convênio nO, ES-32001/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando como ÓTgão Executor do Programa
lnteriegis e' a Câmara Municipal de Baixo Guandu-ES: OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da C""" Legislari~'3 no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 31107/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José de Barros Nero, Presidente da Câmara Mu-
nicip,'ll de Baixo Guandu-ES
ESPECIE, Convênio rf': ES-3200312002 - lNTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASF.N, atuando como órgão EXealtor do Programa
Illlerlegis e a Câmara Municipal de Ecopolal'1ga-ES: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas altcraçi'ies; DATA DE
ASSINAlURA: 1111112002: VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, Çtml vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis:
SIGNAT ARJOS, PeJo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador lzaias Ramos Neto, Presidente da CâITl.an Mu.
niciP:ll de Eooporanga-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-32014-/2002 - Il'o'TERLEGlS, celebrado

. entre o Centro de Informática e ProcesSlllTlento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, atuando como Orgão EXeroIOr do Programa
lnter!egis e a Câmara Mmricipal de Governador Liodenberg -ES;
OBJETO: Estabelocer e regular a participa""o da Casa Legislativa no
Programa Irnerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00
Art. 25, da Lei rf 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2010212003; VIGÉNClA: A panir da data
de assinatura. com vigência cqu;valente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execulivo; Pelo
Conveniado, Vereador Francisco Mauro Fomaciari, Presidenle da Câ-
mara Municipal de GO\lemarlor Liodenberg-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-3200412002 - INTERLEGtS, celebrado
entre O CenlTO de lnformâtiea e Processjunento de Dados do Senado
Feder1l1 - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
[nterlegis e a Câm3fll Municipal de Guaçui-ES; OBlETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Imerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666.
de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA;
2410912002; VIGÊNCIA, A partir da data de assilllltUra, QO!T1 vigblcia
equivalente à. duraç.âo do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio La="da de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Corweniado. Vereador h1lI1 Viana
de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Guaçui-ES.
ESPÉCIE; ,Convênio n": "S-3202012003 - INTERLEGIS. celebrado
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entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN,.atuando como Órgão E~eculor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de lconha-ES: OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Prognuna lmeriegis;
MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei rf 8.666.
de 21106/1993, bf;m como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
30/09.'2003; VIGENClA: A panir da data de assinaturn. çom viSblcia
eqW'llIenle à dlnÇãn do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio Barbosa Uma
C:m-alha - Diretor-Executivo: Pela Conveniado, Vereador Mauro Ro-
beno. lAlurenciní, Presidente da Câmara Municipal de Jeonha-ES.
ESPECIE: Convenio n': e£-32005l2oo2 • rNTERLEGlS. eelebrado
entre o Centro de lnfonn'itica e Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como ÓTg10 Executor do Prognuna
Irnerlegis e a Cãmara Municipal de 1=-E8: OBJETO: Estabelecer
e regular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa lnlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei n° 8.666.
de 2110611993. bqn como rua:; alterilÇÕl!S;DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGENC1A: A partir da data de llSsinatura. çom vigência
equWalente à duração do Pmj,..-ama lmerleg:is; SIGNATARIOS, Pelo
Senado F'ederal - PRODASEN - EXffi(l, Sr. Mário Llicio Lacerda de
Medeiros - Diretor-ExecutÍ\n; Pelo Conveniado, Vereador Bra>. Si-
mão .Baldotto. Presidente da Cim3Ta Municipal de ltarana-ES.
ESPEClE: Convênio n': E5-3201112oo2 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ól'gio Executor do Programa
lnterlegis e a Cámara MlBlicipal de lúna-ES; OBJF.TO: Estabelecer e
n:gular a participação da Casa LegisJari\lll no Prognuna Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da Lei ri' 8.666,
de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
11/11/2002: VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, ~om vigência
equivalente à duração do Programa lnter1ej,'is; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executi\lO; Pelo Conveniaoo. Vert'3llor Jonildo
Mm:t Presidente da Câmara Municipal de JUIl3.ES,
ESPECIE: Convênio nO: ES-320D612002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e PTocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTg1io Executor do Programa
Interlegis e a Câmlll'3 MWlicipal de Muqui-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa hrterlegis;
MODALIDADE: No:>lermo:> do disposto no An. 25, da Lei ri' 8.666,
de 21/0611993, bem como suas alteraçÕeS; DATA DE ASSINATIJRA:
02112/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. çom vigência
equivalente à duração do Programa Inleriegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Mãrio Lucia Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador José Mil!"-
cos 4e Castro, ~idente da Câmara Municipal de Muqui-ES.
ESPECIE: Com'ênlo nO: ES-32017f2003 _ 1!'-'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgio E~ecutor do Programa
Interiegis e a Câmara Municipal de Pedro Canário-ES; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legisiativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
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sinatura Ç(lm vigêocia equivalente à duração do Programa lnlerlegís;
SlGNATARrOS: Pelo Senado Federal - PRODASI:.'N - Exmo. Sr.
Mário Lúcio La.cerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador DiTn3S Alves dos Santos. Presidente da Câmara
Mun!cipal de Pedro Canãrio-ES
ESPECIE: Convênio nO: E5-32013f2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inforntática e Processamento de Dados do Senadc
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a amara Municipal de Rio BananaJ.ES; OBJETO: Es.
tabeleo= e regular a panicipaç!o da Ca.sa Legislativa no Prognuna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° &.666, de 21/0611993. bem.como suas allerações; DATA DE
ASSJNATIJRA: Il/t t/2oo2; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura., çom vigtllcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiroi - Diretor-F.xecutivo; Pelo Con-
veniado. Vert'3dor Adomir Alves Laurete. Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de Rio Bananal-ES.
ESPECrE: Convênio nO: ES-32007/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal -PRODASEN. atuando como Órg~o E.>:ecutor do Progmna
lnterlegis e a amara Municipal de SAo Gabriel da Palha-ES; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislam-a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
An. 25. da Lei nO8.666. de 2110611993. bem como suas al1erações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIG~NCIA: A partir da dala
de assinatura. cofl) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros • Diretor-Exe<:uti~.o; Pelo
Conveniado, Vereador Joel Fe;reira, Presidente da Cãmara Municipal
de São Gabriel da Palha-ES.
ESPÉCIE: Convênio nO: ES-32003/2002 _ INTERLEGIS. oelebrndo
entre o Centro de Informârica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Roque do Calla1-ES: OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa l4.'Íslativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25. da Lei n° 8.666, de 21/0611993. herp como suas alteraÇÕes;
DATA DE ASSINATURA: J &/0712002; VIGENCIA, A partir da data
de assinatura. com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lucia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executiva; Pelo
ConvClliadD, Vereador Aylton Roldi. Presidenle da Câmara Municipal
de São Roque do Canaã-ES.

ESPÊCIE: Convênio nO, ES-3200912002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de Infonnàtica e Process.=ento de Dados do Senado
F'eder.ll - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa
Interlegis e a Câ:maIa Municipal de Var:gem AIl3-ES; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto rIO An. 25. da
Lei ri' 8.666, de 211061l993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 19108/2002; VIGEN(lA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Pedro Paulo Debona, Presidente da Câmara Mu-
niciP.31 de Vargem Alta-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-32010l2002 - JNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processamemo de Dados do Senado
Feder.ll - PRODASEN, atuando como Orgão EXecillor do Prognnna
Interlegis e a Câmara MWlicipal de Vila Vdha-ES: OBJETO: Es-
labeIecer e regular a parti~o da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 2l/061l993. bem.como sua; alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24110/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sina:ura, com vigência equp•.aleme à duração doProgr.rrna Intcrlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXIOO. Sr.
Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Can-
\"I:l'1iOOo,Vereadnr César Quirnaes Freitas Lima. Presidente da Câmara
Murqcipal de Vila Velha-ES.
ESPECIE: Convênio n": ES-3201812003 - INTERLEGIS, oelebrado
entre o Centro de Informàtica e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa
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lnterlegii; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no An. 25, da
Ld nO 8.666. de 21/06/t993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. Ç(lm ~~£ência equivalente à duração do Programa Inrerlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Peminio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
nJado, Vereador Manoel de Dliveira Barcelos JUnior, Presidente da
Cim;Jra MWlicipal de Domingos Martins-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-32019!2003 _ lJ';TIRLEGIS, celebrado
""Ire o CCIIlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegís e a Cànlara Municipal de Pancas-ES: OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art 25, da Lei ri' 8.666.
de 21/D6/1993, b~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3010912003: VIGENCIA: A partir da data de a.ssinalura.. com vigência
equivalente à duração do Programa Intcrlegis; SIGNATÁRJOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. PetrÕl1jO Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Agmair
Araujo Nascimento. Presidente da Câmara Municipal de Pancas-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-32023/2003 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Cenlro de Informática e ProcesiamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e li CâmMa Municipal de Vila Valério-ES: OBJETO, Es-
13belecer e regular a participação da Casa Legislati,'a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei ri' 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 26.10412004; VIGE;'\IC1A: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Prognnna Interiegis;
SIGNATAR10S, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executiyo; Pelo Com'e-
nlado, Vereador Adair Grigoieto, Presideme da Cãmara Municipal de
Vila Yalério-ES.
ESPECIE: Convênio n': GO-52001/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformàt:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Exerutor do Programa
Interlegis " a Cãmara Municipal de Aloãndia.-GO; OBJETO: Es_
tabelecer e regulm- a participação da Casa Legislati,-a no Programa
Interlegii; MODALIDADE: Nos termOi do disposto 00 An. 25, da
Lei n° B.666. de 2 ti06ft 993. bem como SilllSalteraçóes; DATA DE
ASSINATURA: 03107f2002: VIGÊNCIA: A partir da dala de as-
sinatura, çom \'igêllcia equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Exccuti~.o; Pelo Con-
veniado, Vereador Sinomar José do Call11o, Presidente da Câmara
Municipal de A1oãndia-GO.
ESPÉCIE: (on\'ênio n": GO-52D4212002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Processilffiento d" DalIos do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alto Horizollle-GO; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa l.egiilariva no Programa
Inter1egis; MODALIDADE, Nos lermos do diiposlO no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19!11/2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, \'Offi '~gêfH;ia equivalenle à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio l.aca"da de Medeiroi - Diretor-Executivo: Pelo Con.
veniado, Vereador José Antônio Francisco Vieira, Presidente da Cà-
mara. Municipal de Alto Honzonte-GO.
ESPECIE: Convênio rI': GQ-52002l2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cer!tJt\ de lnfonnárica e Processilffienlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, awando co;no Orgão Executor do Progmma
Interlegis e a Cànlara Municipal de Ah'OTada do 'Norte-GO: OBJETO:
Esta!leleo::r e regular a participaçio da Casa Legislari,'a no Programa
Irrterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei ri' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2510712002; V1GÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigêllcia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

Mário Lúcio Lacerda d" Medeiros - Diretor-Executiyo; Pelo (on-
veniado. Vereador Miron Paula Balista, Presidente da Càmara Mu-
niciPil! de Alvorado do None-GO.
ESPECIE: Convênio nO: G0-52oo3/2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informlltica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgio Executor do Programa
Interlegís e a Câmara Municipal de Amarinôpolis-GO; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigtncia equivalent" 11duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Se
Mário Llio:io Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Luiz Carlos SC'o'enno. Presidenle da Cãmlll'3 Mu-
nicip;d de Amorinêpolis-GO.
ESPÉCIE: Com'ênio n': GO-5200412003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informàlica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTyão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Aparecida de Goiãnia-GO: OB-
JETO: Estabeiecer e regular a participaç.fto da Casa Legislativa 00
Programa Interlegis; MODALIDADE;, Nos termos do dispoSlO 00
An. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VIG~CIA: A partir da data
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mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direlor-E~eculivo; Pelo
Conveniado. Vereador Aldivo Pereira de Araujo, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Aparecida de GoiAnia-GO.
ESPEClE: ConvérJio nO:GO-52005/2002 - INTERLEGlS, celebrado
emre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal" PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Irrterlegis e a Câmara Municipal de A~ré-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa LegIslativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n° 8.666,
de 21106/1993. ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGENCIA: A panir da data de as!inatura, c:om vigéncia
equivalente à duração do Programa Inllll"legis: SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Mário Lúcio Lacerda d"
Medeiros - Direwr-ExecuiP •.o; Pelo Corrveniado, Vereador Al<:aJ Bar-
MO Cardaso Filho, Presidente da Câmara MWlicipal de Apori-GO.
ESPÉCIE, Convênio nO, 00-52065/2003 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Procesijlmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgio Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Bela Vista de Goiás.OO: OB.
JETO: E~tabelecer e regular a participaç:ào da Casa Legislativa no
Proj,..-ama Interlf1,'Ís; MODALIDADE: Nos tennos do dispoSIO no
An. 25. da Lei n° B.666. de 21/06/1993, bem como iuas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0810712003: VIGÊNCIA: A panir da data
de assinatura. cOTl)vig"ncia equT\'alente à duração do Programa In-
terlegii; SIGNATARIOS: Pelo SClIado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiroi - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vere.:ulor Nicolau Saba Matrak. Presidente da Câm3Ta
Municipal de Bela Vista de Goiás-GO.
ESPÊC1E: Convênio rI': GO-5206812003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEl\', atuando como Órgão E~ecutor do Programa
Enterlegis e a Câmara Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO; OB-
JETO: Estabelecer e regulllT a panicipaç!o da Casa Legi$lativa no
Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos lermOi do disposto no
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de assinatura, cOn;J"iséncia equivalenle à duração do Programa In-
lerlegis; SlGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Co",'eniado, Vereador Aderhal Camilo da Silva, Presidenre da Cã-

~~É~~':,i~:v::~~ bõ:~,;,C:61i;x;~~VrERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnàtica e ProcessamentO de Dados do Senad"
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EXea.Jtor do Programa
lnlerlegis e a Cãn1ara Municipal de Bonfinópoli:;-GO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigéncia equivalente à duração do Programa lnler1egís:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - DiretOr.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Hermes AnlÕnio Lemes, Presidenre da Câmara
Munjcipal de Bonfinópolis-OO.
ESPECIE: Convênio nO: 00-5206612003 • INTERLEG1S, celebndo
entre o Centro de Infonnârica e Processamel1lo de Dados do Senado
Fedcntl - PRODASEN, amando como Órgão E~ecutor do Progrnroa
Interlegis e a Câmara Municipal de BrilAnia-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Lelllslativa no Programa
Interlegís; MODALIDADE: Nos termos do diSposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2lf06l1993. bem wmo suas alterações; DATA DE
ASSIKATURA: 04107/2003; VIGÉNCIA: A partir da data de as.
sinatura, com vigência equivalenle ÍI duração do Programa Inter1egis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con-
"eniado, Vereador Adão Paulo de OIi>'C'Íra Prado, Presidente da Câ-
mara. MWlicipal de Brilánia-GO.
ESPEC1E, Convênio rI': GO-S2044l2OO2 - INTERLEGlS. celebrado
erme o Centro de Informática e T'rocessamelllO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órg~o E.>:eoltor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Caçu-GO; OBJETO, Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do dispo!to no An. 2'i. da Lei n° 8.666,
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGU
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•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r, 'u,'", ]Y ~;tAA:~ ;t .
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis ~ SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Iconha
Rua Muniz Freire, nO305 - Centro
Iconha - ES
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
RE

114 x 186 mm

PAis {PAYS

UREZADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

] PRIORITÁRIA I PR/OR/TA/RE

] EMS

] SEGURADO I VALEUR DECLARE

R DANS LE VERS

OI

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Iconha
Rua Muniz Freire, nO305 - Centro
Icanha - ES
29280-000

CEP/I

ASSIN,

N° DOCUMENTO DE 10 NT1FICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME lEGIVEl DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RtCEPTEUR

J, ífJ6~:1
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE
75240203-0 FC0463/16



~
AVISO I?E

RECEBIMENTO -AR 9 3 O O 4 BR
RO 1 3 4 O - -~ - -'

CORREIO( , -
.f,3AV1S CN07 "\

BRÉSIL '~-
DATA DE POSTApEr~ I DATE DEP€~T -'"'v ,

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LlVRAISON,
-Í.J ()'::'r ,,

.J --.1--.1- --.1--.1- --.1--.1-UNIDADE DE POST"PEM I BUREAU DE D~P9r'.;i?,~~" . h h h
I

-
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM ou RAISDN saCfALE DE L'EXP~DITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO p, Diretor da Secretaria Especial do Inferlegis

Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE I LOC ~

DDDDD-DDD
BRASIL
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